
EDITAL Nº 01/2015 
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2015 

 
Em cumprimento às determinações do Senhor MAURÍCIO BAÚ, Prefeito do Município de Salto do Lontra – 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 37, inciso II da 
Constituição Federal, a Comissão Especial de Concurso nomeada pela Portaria nº 094/2015 de 24 de setembro 
de 2015, resolve: 

 
TORNAR PÚBLICO  a abertura das inscrições ao Concurso Público de Provas Escritas, títulos 

e Práticas, para provimento de vagas existentes, que vierem a vagar ou a serem criadas durante o prazo de 
validade do concurso, no quadro de servidores do Município de Salto do Lontra, nos termos da legislação 
pertinente e das normas estabelecidas neste Edital. 

 
1 – DOS CARGOS, NÚMEROS DE VAGAS, VENCIMENTOS, JORNADA DE TRABALHO E 
HABILITAÇÃO 
1.1 – Encontram-se abertas, para preenchimento das vagas mediante Concurso Público, os cargosabaixo 
relacionados: 

CARGO Vagas Remuneração 
R$ 

Carga 
Horária 
semanal 

Requisitos Mínimos 

ACE - AGENTE DE ENDEMIAS 03 R$ 847,66 40 Ensino fundamental incompleto (4ª série). 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 05 R$ 847,66 40 Ensino fundamental incompleto (4ª série). 
AGENTE EDUCACIONAL I 05 R$ 424,66 20 Ensino fundamental incompleto (4ª série). 
ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO CR R$ 860,88 40 Ensino Médio Completo. 
ASSESSOR DE IMPRENSA CR R$ 939,19 20 Ensino Médio Completo. 
ASSISTENTE SOCIAL CR R$ 1.195,39 40 Ensino Superior em Assistência Social**. 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 01 R$ 847,66 40 Ensino Fundamental incompleto (4ª série). 
CONTADOR CR R$ 1.962,58 40 Ensino Superior em Ciências Contábeis**. 
ENFERMEIRO 01 R$ 1.799,66 40 Ensino superior em enfermagem**. 
FISIOTERAPEUTA CR R$ 1.297,67 20 Ensino superior em fisioterapia**. 
FONOAUDIOLOGA 01 R$ 1.243,04 20 Ensino Superior em Fonoaudiologia**.  
MÉDICO 07 R$ 7.462,91 20 Ensino superior em medicina**. 
MÉDICO VETERINARIO  CR R$ 1.276,86 20 Ensino Superior em Medicina Veterinária**. 

MOTORISTA 01 R$ 939,19 40 Ensino Fundamental incompleto (4ª série) e CNH 
categoria D. 

NUTRICIONISTA CR R$ 1.141,92 20 Ensino superior em nutrição**. 

OPERADOR DE MÁQUINA 01 R$ 942,80 40 Ensino Fundamental incompleto (4ª série) e CNH 
categoria C. 

ORIENTADOR DESPORTIVO 01 R$ 1.036,15 20 Ensino Médio. 

PROFESSOR 20 HORAS 05 R$ 959,15 20 

Nível médio, na modalidade Normal (magistério) ou 
graduação em Pedagogia, com habilitação para atuar na 
educação infantil e séries iniciais do Ensino Fundamental 
devidamente Credenciado e reconhecido pelo MEC. 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 03 R$ 1.020,68 40 Ensino médio e curso técnico em enfermagem** 
TÉCNICO DE RADIOLOGIA  02 R$ 1.576,00 24 Ensino médio e curso técnico em radiologia** 

**Possuir registro no Conselho de Classe. 
 
1.2 –  Os candidatos aprovados no Concurso Público, quando da sua convocação, serão admitidos pelo 
Regime Estatutário, com jornada de trabalho e remuneração conforme descritos neste Edital. 
1.3 – Serão destinadas aos portadores de deficiência, 5% do total de vagas existentes conforme item 1.1, 
desde que a deficiência de que são portadores não seja incompatível com as atribuições do cargo a ser 
preenchido, nos termos do art. 43 do Decreto nº 3.298/99. 
1.4 –  Na inexistência de candidatos habilitados para todas as vagas destinadas às pessoas portadoras de 
deficiência, as remanescentes serão ocupadas pelos demais candidatos habilitados, com estrita observância da 
ordem de classificação. 
1.5 –  Os candidatos aos cargos de Enfermeiro, Técnico de Enfermagem, Técnico em Radiologia e Médico 
deverão cumprir carga horária estabelecida neste Edital, de acordo com a escala de trabalho determinada pelo 
Município, podendo ser sábado, domingo e feriados, em jornadas diurnas e noturnas. 
 



 
2. DOS REQUISITOS PARA NOMEAÇÃO. 
2.1 –  Ser brasileiro nato, naturalizado ou gozar das prerrogativas de legislação específica; 
2.2 –  Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos na data da convocação; 
2.3 – Estar quite com as obrigações eleitorais mediante comprovação; 
2.4 –  Estar quite e liberado do serviço militar, para os candidatos do sexo masculino através de comprovação; 
2.5 –  Possuir documento oficial de identidade e CPF; 
2.6 –  Possuir CNH categoria D ou superior, em plena validade, para o cargo de Motorista e CNH categoria C 
ou superior para o cargo de Operador de Máquinas, no ato da convocação para posse, sob pena de eliminação 
deste Concurso Público.  Não serão aceitos protocolos de alteração de categoria de CNH. 
2.7 –  Não estar condenado por sentença criminal transitada em julgado e não cumprida, atestada por certidão 
negativa de antecedentes criminais, sem ressalvas, expedida pelo cartório criminal; 
2.8 –  Não ter sido demitido por justa causa do serviço público, atestado por declaração assinada pelo 
candidato; 
2.9 – Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público de acordo com o previsto no 
inciso XVI, XVII e parágrafo 10 do art. 37 da Constituição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais n º 
19 e 20; 
2.10 – Não estar em exercício de cargo público, de acordo com previsto no inciso XVI e XVII do art. 37 da 
Constituição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20; 
2.11 – Estar registrado no respectivo Conselho de Classe, bem como estar inteiramente quite com as demais 
exigências legais do órgão fiscalizador e regulador do exercício profissional, quando for o caso; 
2.12 – Possuir escolaridade e habilitação legal para o exercício do cargo pretendido; 
2.13 -  Ser considerado apto no Exame médico pré-admissional. 
2.14-  Apresentar os demais documentos solicitados no Edital de Convocação para tomar posse do cargo.  
2.15 – Os requisitos acima deverão ser comprovados pelo candidato, se aprovado e convocado para tomar 
posse do cargo. 
2.16 - Os candidatos aprovados e convocados terão 5 (cinco) dias úteis contados da publicação do Edital de 

Convocação no Órgão Oficial do Município para se manifestarem sobre a aceitação ou não do cargo, e 
apresentação da documentação exigida para sua contratação na Secretaria Municipal de Administração. 
Caso não se manifestar após os cinco dias, o candidato será automaticamente desclassificado. 

2.17 - O candidato convocado poderá solicitar, dentro do prazo de 05 (cinco) dias de que trata o item 2.16, a 
prorrogação do prazo para assumir o cargo, em 30 (trinta) dias. 

2.18 -  O candidato convocado poderá requerer, dentro do prazo de 05 (cinco) dias de que trata o item 2.16, o 
deslocamento para o final da lista de classificados.  

 
3. DAS INSCRIÇÕES 
3.1 –  Inscrição via internet:  
3.1.1 – Será admitida a inscrição SOMENTE via internet, no endereço eletrônico www.saber.srv.br, 
solicitada no período de 08 horas de 01 de outubro de 2015 até as 23h59min do dia 22de outubro de2015.  
3.1.2–  O Instituto Superior de Educação, Tecnologia e Pesquisa Saber Ltda e a Prefeitura Municipal de Salto 
do Lontra, não se responsabilizarão por solicitação de inscrição por via Internet não recebida por motivo de 
ordem técnica de computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 
como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
3.1.3– O candidato, após realizar sua inscrição via Internet, deverá pagar o boleto bancário até a data de seu 
vencimento, em toda rede bancária. 
3.1.4– O Boleto Bancário estará disponível no endereço eletrônico www.saber.srv.bre deverá ser impresso 
para o pagamento da taxa de inscrição após a conclusão do preenchimento da ficha de solicitação de inscrição 
on-line. 
3.1.5– As inscrições via Internet somente serão acatadas após a comprovação de pagamento da taxa de 
inscrição, EXCLUSIVAMENTE através do boleto bancário, não sendo aceita qualquer outra forma de 
pagamento. 
3.1.6– O comprovante de inscrição do candidato estará disponível no endereço eletrônico www.saber.srv.br, 
após o acatamento da inscrição, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato a obtenção desse documento. 



3.1.7 - Aos interessados que não possuem acesso a Internet, serão disponibilizados terminais com internet e 
assistência no período de 01 de outubro de 2015a22 de outubro de 2015, em dias úteis, de segunda a sexta-
feira, das 08h00min às 11h00min e das 13h30min às 15h30min, na Prefeitura Municipal de Salto do Lontra, 
PR. Para realizar a inscrição o candidato deverá levar documentos pessoais. 
3.1.8 – No ato da inscrição o candidato portador de deficiência ou não, que necessite de atendimento 
diferenciado no dia das provas deste Concurso Público ou prova diferenciada, deverá requerê-lo, por escrito, 
indicando as condições diferenciadas de que necessita para realização das provas, conforme anexo III, devendo 
o mesmo ser enviado ao Instituto Saber com sede na Rua Maranhão nº. 1395, Centro, Cascavel - Paraná, CEP 
85.801-050. 
3.1.9 - Não serão confirmadas as inscrições cujo pagamento tenha sido realizado após o horário limite de 
compensação bancária do dia 23 de outubro de 2015.  
3.1.10. – DO VALOR DE INSCRIÇÃO: 

Escolaridade exigida Valor da Valor de inscrição 
Ensino fundamental R$ 40,00 
Ensino médio  R$ 80,00 
Ensino superior R$ 150,00 

3.2 – O candidato poderá obter informações referentes ao concurso público no endereço eletrônico 
www.saber.srv.brou pelo telefone (45) 3225-3322. 
3.3 – Antes do recolhimento da taxa de inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preenche todos os 
requisitos exigidos para tomar posse do cargo, se aprovado, pois a taxa, uma vez recolhida, não será restituída 
em hipótese alguma. 
3.4 - Haverá isenção da taxa de inscrição, conforme decreto federal nº 6.593/2008. 
3.4.1- Conforme o Decreto Federal n.º 6.593, de 2 de outubro de 2008, Art. 1º, ficam isentos do pagamento da 
taxa de inscrição neste Concurso Público, realizado no âmbito municipal, os candidatos que: 
a) estiverem inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (Cad Único), de que trata 
o Decreto Federal n.º 6.135, de 26 de junho de 2007; e 
b) for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 6.135, de 26 de junho de 2007. 
3.4.2- O candidato que faz jus ao benefício deverá: 
a) efetuar sua inscrição no concurso público no período de 01 de outubro a 09 de outubro de 2015, através do 
site www.saber.srv.br. 
b) Preencher a declaração de que atende à condição estabelecida no item 3.4.1, “b”, conforme anexo II deste 
edital. 
c) Encaminhar pelos Correios para o Instituto Saber, Rua Maranhão, 1395, Centro, Cascavel – PR CEP: 85801-
050, até o dia 09 de outubro de 2015, os seguintes documentos: Anexo II devidamente preenchido, cópia 
autenticada do documento de identificação tipo R.G.; cópia autenticada da Carteira de Trabalho – CTPS 
(páginas que identifiquem o candidato e caracterizem a sua situação de desemprego). 
3.4.3 -  A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no 
parágrafo único do art. 10 do Decreto n.º 83.936, de 6 de setembro de 1979. 
3.4.4 - Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de valor de inscrição via fax ou via correio 
eletrônico. 
3.4.5 - A relação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos será divulgada, em mural na Prefeitura 
Municipal de Salto do Lontra- PR, e no site www.saber.srv.br no dia 19 de outubro de 2015. 
3.4.6 - Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos deverão acessar o endereço eletrônico 
www.saber.srv.br, imprimir o boleto para pagamento da taxa de inscrição e efetuar o pagamento até o dia 23 de 
outubro de2015, conforme procedimentos descritos neste edital. 
3.5 – O candidato ou seu procurador são responsáveis pelas informações prestadas na ficha de inscrição, 
arcando o candidato com as consequências de eventuais erros, fraudes e/ou omissões, bem como pela 
apresentação de documentos fora dos prazos e critérios estabelecidos por este edital. 
3.6 – O pedido de inscrição será indeferido para os candidatos que não satisfizerem as exigências impostas por 
este edital. 
3.7 – A Comissão Organizadora do Concurso Público divulgará a homologação das inscrições, em mural e site 
da Prefeitura Municipal Salto do Lontra- PR, no órgão Oficial de Imprensa do Município e no site 
www.saber.srv.brno dia 27 de outubro de 2015. 



3.8 – Havendo divergência nos dados cadastrais do candidato ou não encontrando o nome no Edital de 
Homologação das Inscrições, o candidato deverá entrar em contato com o Instituto Saber através dos telefones 
(45) 3225-3322 ou através do e-mail institutosaber@gmail.com, para comprovação de ter cumprido o 
estabelecido no item 3 e subitens, conforme cronograma. 
3.9- O candidato que não acompanhar a homologação das inscrições e não tiver sua inscrição homologada NÃO 
poderá realizar a prova escrita.  Caso sua inscrição seja homologada em outro cargo, ele somente poderá 
realizar a prova para o cargo onde constar o seu nome. 
3.10 - O candidato, ao efetivar sua inscrição, assume inteira responsabilidade pelas informações constantes no 
Requerimento de Inscrição, sob as penas da lei, bem como assume que está ciente e de acordo com as 
exigências e condições previstas neste Edital, do qual o candidato não poderá alegar desconhecimento. 
3.11 - É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento dos Editais e demais comunicados 
(divulgação da homologação das inscrições, locais e datas das provas e outros) deste Concurso Público, que 
serão publicados no jornal Órgão Oficial do Município, afixado em mural no hall de entrada da Prefeitura 
Municipal de Salto do Lontra e no site  www.saber.srv.br . 
 
4. DAS VAGAS DESTINADAS A CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA  
4.1 – Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de inscrição no Concurso Público de que 
trata este Edital, nos termos do Decreto Federal nº. 3.298/99, desde que a deficiência de que são portadoras seja 
compatível com as atribuições do cargo em provimento. 
4.2 – O direito a nomeação nas vagas reservadas aos portadores de necessidades especiais será definido pelo 
laudo apresentado, conforme item 4.4 deste edital, o qual será avaliado e homologado por médico do município. 
4.3 – Caso o candidato inscrito como portador de deficiência não se enquadre nas categorias definidas no art. 
4, incisos I a V, do Decreto Federal nº. 3.298/99, a homologação de sua inscrição se dará na listagem geral de 
candidatos e não na listagem específica para portadores de deficiência. 
4.4 - Os candidatos portadores de deficiência deverão obrigatoriamente, encaminhar via SEDEX, 
requerimento de reserva de vagas para deficiente, conforme anexo III e laudo de deficiência com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável 
causa da deficiência, nos termos do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999 tendo como prazo 
máximo para a postagem o dia 20de outubro de 2015, devendo ser enviado ao Instituto Saber com sede na Rua 
Maranhão nº. 1395, Centro, Cascavel - Paraná, CEP 85.801-050.  
4.4.1–  A data de emissão do laudo não poderá ser superior a noventa (90) dias que antecede a data de 
publicação deste edital. 
4.5 – As pessoas portadoras de deficiência participarão da seleção em igualdade de condições com os demais 
candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao horário e local de 
aplicação das provas e à pontuação mínima exigida.  
4.6 – O candidato portador de deficiência que, no ato da inscrição não declarar esta condição, não poderá 
impetrar recurso em favor de sua situação. 
4.7 – A publicação do resultado final será feita em duas listas, contendo, a primeira, a pontuação de todos os 
candidatos, inclusive a dos portadores de necessidades especiais, e a segunda, somente a pontuação dos 
portadores de necessidades especiais. 
 
5. DAS ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO 
O Concurso Público compreenderá as seguintes etapas: 
a) Primeira etapa: consistirá de Prova Escrita Objetiva, de múltipla escolha, com uma única alternativa 
correta, de caráter eliminatório e classificatório a ser aplicada para todos os candidatos. 
b) Segunda etapa: 
Prova prática de caráter classificatório e eliminatório, para o cargo de Motorista e Operador de Máquinas. 
Prova de títulos de caráter apenas classificatório, para os cargos de Professor 20 horas. 
c) Terceira etapa: consistirá em exame médico pré-admissional. 
 
5.1 - DA PROVA ESCRITA 
5.1.1 – A prova escrita objetiva será realizada na data provável de 08 de novembro de 2015,em local e 
horário a ser divulgado no Edital de Homologação das inscrições. 



5.1.2 –A prova escrita terá a duração improrrogável de 3 horas, avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) 
pontos. 
5.1.3 – O candidato deverá comparecer ao local da prova munido de caneta esferográfica azul ou preta, sendo 
imprescindível a apresentação de documento oficial de identificação com fotografia para ingresso na sala de 
provas. 
5.1.4–  Será excluído do Concurso Público, por ato da Comissão Especial de Concurso o candidato que cometer 
qualquer irregularidade constante do item 5.1.6 deste edital. 
5.1.5 – Será de inteira responsabilidade do candidato o preenchimento correto do cartão de respostas, que será o 
único documento válido para efeito de correção da prova. 
5.1.5.1 – Não serão computadas as questões não-assinaladas, assinaladas a lápis, assim como as questões que 
contenham mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que legíveis. 
5.1.5.2 – O fiscal de sala entregará o Cartão de Respostas,o qual é personalizado edeverá ser assinado e ter seus 
dados conferidos e, em hipótese alguma haverá substituição do cartão de respostas em caso de erro ou rasura do 
candidato. 
5.1.5.3 – O candidato deverá transcrever as respostas da prova objetiva para o Cartão de Respostas, que será o 
único documento válido para a correção. O preenchimento do Cartão de Respostas é de inteira responsabilidade 
do candidato e deverá ser devidamente assinado e entregue ao fiscal de provas.  Após a conclusão da sua prova, 
o candidato poderá levar consigo o caderno de provas. 
5.1.5.4-Recomendamos aos candidatos que não levem telefones celulares ou outros equipamentos eletrônicos, 
bem como, livros, anotações, boné e óculos escuros, pois o Instituto Saber e a Prefeitura Municipal não se 
responsabilizam pela perda ou furto destes e outros materiais, pois os mesmos não poderão ser utilizados 
durante a prova. 
5.1.6 – Durante a realização da prova, não serão permitidas consultas de qualquer natureza, o uso de telefone 
celular, fones de ouvido ou quaisquer outros aparelhos eletrônicos ou similares, bem como, tratar com 
descortesia os fiscais de provas ou membros da Comissão Especial de Concurso. 
5.1.7 – O candidato não poderá ausentar-se da sala durante a prova, a não ser momentaneamente, em casos 
especiais, e na companhia de um fiscal de provas. 
5.1.8 – Não será permitida a permanência de acompanhante do candidato ou de pessoas estranhas ao Concurso 
Público nas dependências do local de aplicação da prova. 
5.1.8.1 - A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá levar um 
acompanhante, que ficará em sala reservada para esta finalidade e que será responsável pela guarda da criança. 
5.1.9– Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada para realização da prova, seja qual for o motivo alegado 
pelo candidato, importando a ausência na sua eliminação do Concurso Público. 
5.1.10 – Não haverá, igualmente, realização de prova fora do horário ou do local previamente marcado. 
5.1.11– Os dois últimos candidatos ao terminarem a prova deverão permanecer juntos na sala, sendo somente 
liberados após ter entregue o cartão resposta e assinar a folha ata e o lacre dos envelopes que guardarão os 
cartões de respostas para correção. 
5.1.12– O candidato que desejar interpor recurso contra alguma das questões, poderá fazê-lo em Ata no dia da 
prova ou conforme item 7 deste Edital. 
5.1.13 – A prova escrita objetiva será composta de questões inéditas ou de domínio público, cujo grau de 
dificuldade seja compatível com o nível de escolaridade mínima exigida para cada cargo. 
5.1.14 – Durante a realização das provas, o candidato que prejudicar a tranquilidade e o bom andamento do 
concurso será advertido e, em caso de reincidência, eliminado do certame. 
 
5.2 – DA COMPOSIÇÃO DA PROVA ESCRITA: 
5.2.1 – Para os candidatos aos cargos cuja escolaridade seja até o ensino fundamental completo, a prova escrita 
será composta de 35 questões, abrangendo as seguintes áreas de conhecimento: 

  Conteúdos Quantidade de Questões Peso Individual Nota  
Língua Portuguesa 10 3,0 30,00 
Matemática 10 3,0 30,00 
Conhecimentos Gerais e Legislação 10 2,0 20,00 
Conhecimentos Específicos do cargo 05 4,0 20,00 

Valor Máximo da Prova 100,00 
 



5.2.2 – Para os candidatos aos cargos cuja escolaridade seja o ensino médio completo e para o cargo de 
Professor, a prova escrita será composta de 40 questões, abrangendo as seguintes áreas de conhecimento: 

  Conteúdos Quantidade de Questões Peso Individual Nota 
Língua Portuguesa 10 2,0 20,00 
Matemática 10 2,0 20,00 
Conhecimentos Gerais e Legislação 10 2,0 20,00 
Conhecimentos Específicos do cargo 10 4,0 40,00 

Valor Máximo da Prova 100,00 
 
5.2.3 – Para os candidatos aos cargos cuja escolaridade seja o ensino superior (exceto para o cargo de 
Professor) a prova escrita será composta de 35 questões, abrangendo as seguintes áreas de conhecimento: 

  Conteúdos Quantidade de Questões Peso Individual Nota 
Língua Portuguesa 10 2,0 20,00 
Conhecimentos Gerais e Legislação 10 2,0 20,00 
Conhecimentos Específicos do cargo 15 4,0 60,00 

Valor Máximo da Prova 100,00 
 
5.3 – DOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS  
5.3.1 – Os conteúdos programáticos estão descritos no Anexo I deste Edital e serão disponibilizados aos 
candidatos no mural da Prefeitura Municipal de Salto do Lontra e no site www.saber.srv.br. 
 
5.4 – DA PROVA DE APTIDÃO PRÁTICA 
5.4.1 – A prova de aptidão prática será aplicada para os cargos de Motorista e Operador de Máquinase será 
realizada no dia08 de novembro de2015, devendo os candidatos comparecer em frente à Prefeitura Municipal de 
Salto do Lontra, PR, às 13 horas, para o deslocamento ao local da prova. 
5.4.2 - Os candidatos ao cargo de Motorista serão avaliados dirigindo ônibus, sob pena de eliminação deste 
concurso público. Os critérios para a avaliação da prova prática para os cargos de Motorista serão os seguintes: 
a) Verificação das condições do veículo; 
b) Partida e parada; 
c) Uso do câmbio e dos freios; 
d) Localização do veículo na pista; 
e) Observação de normas e das placas de sinalização; 
f) Velocidade desenvolvida; 
g) Obediência às situações do trajeto. 
5.4.3 -  Os candidatos ao cargo de Operador de Máquinas serão avaliados operando Escavadeira Hidráulica, 
Motoniveladora e Retroescavadeira, podendo o candidato optar por uma destas máquinas. Os critérios para a 
avaliação da prova prática serão os seguintes: 
a) Verificação das condições da máquina; 
b) Partida e parada; 
c) Uso do câmbio e dos freios; 
d) Localização da máquina no local de trabalho; 
e) Observação de normas e das placas de sinalização; 
f) Velocidade desenvolvida no local de trabalho; 
g) Obediência às situações do trajeto. 
5.4.4 - A prova prática será valorada da seguinte forma: o candidato inicia a prova com 100 pontos, sendo-lhe 
subtraído o somatório de pontos perdidos relativos às faltas cometidas durante a realização da prova, sendo sua 
pontuação final calculada de acordo com a fórmula abaixo: 
Pontuação da Prova Prática = (100 - ∑ PP), sendo “∑ PP” = somatória dos pontos perdidos. 
A gravidade das faltas serão definidas conforme o previsto no Código de Trânsito Brasileiro e serão valoradas 
da seguinte forma: 
a) Faltas Gravíssimas: 30 pontos negativos; 
b) Faltas Graves: 20 pontos negativos; 
c) Faltas Médias: 10 pontos negativos, e; 
d) Faltas Leves: 05 pontos negativos. 



 
5.5 – DA PROVA DE TÍTULOS 
5.5.1 – Para os candidatos ao cargo de Professor 20 horas, haverá prova de títulos conforme quadro abaixo. 
5.5.2 – A prova de títulos será realizada no dia 08 de novembro de 2015, em horário e local a ser publicado no 
edital de homologação das inscrições. 
5.5.3 – Os títulos poderão ser encaminhados à Comissão Especial de Concurso, pessoalmente ou por terceiros, 
sem necessidade de procuração. 
5.5.4 – O candidato que não encaminhar os títulos no prazo estipulado em edital receberá nota zero na prova de 
títulos. 
 

QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS: 

Título 
Valor de cada 

título 
Valor máximo dos 

títulos 
a) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós Graduação a nível 
de Especialização, com carga horária mínima de 360 horas na área da 
educação. 

3,0 6,00 

b) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós Graduação a nível 
de Mestrado, na área da educação. 

6,00 6,00 

c) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós Graduação a nível 
de Doutorado, na área da educação. 

8,00 8,00 

MÁXIMO DE PONTOS A SER OBTIDO 20,00 
5.5.5- NÃO serão aceitas DECLARAÇÕES, em hipótese alguma. 
5.5.6 – Os certificados ou diplomas de conclusão de cursos de pós-graduação deverão ser expedidos por 
instituição oficial reconhecida e credenciada pelo MEC.  
5.5.7– A apresentação dos títulos se dará por fotocópia simples acompanhada do original, ou fotocópia 
autenticada e não poderão apresentar rasuras, borrões, emendas ou entrelinhas. 
 
6-DO RESULTADO FINAL 
6.1– Os candidatos que somente prestarão a prova escrita, serão classificados em ordem decrescente, de 
acordo com a média final obtida. 
6.2– Os candidatos que prestarão prova escrita e prova prática serão classificados em ordem decrescente, de 
acordo com a média aritmética ponderada, obtida entre a prova escrita e a prova prática, mediante a seguinte 
fórmula: 
   (nota da prova escrita) x 0,4 + (nota da prova de aptidão prática) x 0,6 =Média de Classificação. 
6.3 – Os candidatos que prestarão prova escrita e prova de títulos serão classificados em ordem decrescente, 
de acordo com a média final, resultante da soma algébrica obtida pela soma da nota da prova escrita com a nota 
da prova de títulos. 
6.4– Serão considerados classificados, os candidatos com Média de Classificação Final igual ou superior a 50 
(cinquenta) pontos. 
6.5– Na classificação final, dentre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência, na 
ordem de posicionamento: 
a) idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição neste Concurso, de acordo com o previsto no 
parágrafo único do artigo 27 da Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto do Idoso); 
b) Candidato que obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Específicos; 
c) Candidato que obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Gerais e Legislação; 
d) Candidato que obtiver maior nota na prova de Língua Portuguesa; 
e) Candidato mais idoso. 
 
7. DOS PRAZOS PARA RECURSOS 
7.1 – O candidato poderá interpor recurso nos seguintes casos e prazos: 
7.1.1 – Com relação à homologação das inscrições, no prazo de 02 (dois) dias, a contar do primeiro dia útil 
subsequente ao da publicação do edital de homologação das inscrições. 
7.1.2 – Com relação à prova escrita (questões objetivas), no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar do primeiro 
dia útil subsequente ao da publicação do gabarito.  



7.1.3 – Com relação às provas práticas e títulos, no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar do primeiro dia útil da 
publicação das notas das respectivas provas. 
7.1.4 – Com relação às incorreções ou irregularidades constatadas na execução do concurso, no prazo de 02 
(dois) dias úteis, a contar da ocorrência das mesmas. 
7.2 – O recurso deverá ser individual com a indicação da questão que o candidato se julga prejudicado, 
deixando claro sua solicitação de alteração de resposta ou anulação da questão, e devidamente fundamentado, 
comprovando as alegações com citação das fontes de pesquisa, páginas de livros, nome dos autores, bibliografia 
específica, entre outros, juntando cópia dos comprovantes, devendo o mesmo ser dirigido à Comissão Especial 
de Concurso, entregue e protocolado na Prefeitura Municipal de Salto do Lontra, PR ou enviado via sedex ao 
Instituto Saber, sito a Rua Maranhão, 1395, centro, Cascavel, PR, CEP 85801-050. 
7.3 – Será indeferido liminarmente o recurso que não estiver de acordo com o item 7.2, ou for interposto fora do 
prazo, bem como os que contenham erro formal e ou material, em sua elaboração ou procedimentos que sejam 
contrários ao disposto nesse Edital. 
7.4 – Se, da análise de recursos, resultar anulação de questões, essas serão consideradas como respondidas 
corretamente por todos os candidatos. Se resultar alteração de gabarito, as provas de todos os candidatos serão 
corrigidas conforme essa alteração e seu resultado final divulgado de acordo com esse novo gabarito. 
7.5 – Os recursos indeferidos liminarmente não estão sujeitos à análise do mérito, mesmo que devidamente 
fundamentados. 
 
8. DA VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO  
8.1 – O presente Concurso Público terá validade por 02 (dois) anos a contar da data de publicação da 
homologação do resultado final, prorrogável uma vez, por igual período, a critério do Poder Executivo 
Municipal. 
8.2 – A aprovação no Concurso Público dentro do limite das vagas oferecidas assegurará ao candidato o 
direito à nomeação, ficando a concretização deste ato, condicionado à observância das disposições legais 
pertinentes, da rigorosa ordem de classificação, do prazo de validade do concurso e a necessidade do serviço 
público. 
 
9. DA COORDENAÇÃO GERAL DO CONCURSO 
9.1 – A Coordenação Geral do Concurso estará a cargo do Instituto Superior de Educação, Tecnologia e 
Pesquisas SABER, vencedor da Licitação na modalidade Tomada de Preços– tipo Técnica e Preço, através de 
seus departamentos competentes, a quem caberá os trabalhos de recebimento e homologação das inscrições, 
conferência de documentos, confecção de editais, elaboração das provas através de sua Banca Examinadora, 
aplicação, fiscalização, coordenação e demais atos pertinentes a aplicação das provas, durante todo o 
processamento de Concurso. 
9.2 -  Não poderão participar do Concurso Público, os membros da Comissão Organizadora do Concurso e os 
profissionais responsáveis pela elaboração das provas escritas objetivas, assim como seus parentes 
consanguíneos ou por afinidade, em linha reta ou colateral, até terceiro grau. 
 
10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1 – Se aprovado e convocado, o candidato deverá, por ocasião da posse, apresentar todos os documentos 
exigidos pelo presente Edital bem como outros que lhe forem solicitados no Edital de Convocação, acarretando, 
o descumprimento deste requisito, na perda do direito a vaga e consequente não nomeação. 
10.2 – Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito a aprovação em exame médico e 
psicológico e apresentação dos documentos legais que lhe forem exigidos. 
10.3– Os candidatos aprovados e convocados irão prestar serviços na jurisdição territorial do município de 
Salto do Lontra, podendo ser na sede, distritos, vilas e/ou localidades, de acordo com as necessidades da 
administração do Município. 
10.4 – A convocação para nomeação dar-se-á por Edital, publicado no jornal Órgão Oficial do Município, em 
mural e no site oficial da Prefeitura do Município de Salto do Lontra- PR e outra forma que se julgar necessária.  
10.4.1- Os aprovados serão chamados única e exclusivamente para preenchimento de vagas existentes, de 
acordo com a necessidade do serviço público municipal.  



10.5 – Caso venha a mudar de endereço e telefones mencionados no ato da inscrição do concurso, o candidato 
aprovado terá a responsabilidade de manter seus dados cadastrais (endereços e telefone) 
atualizados,protocolando na Prefeitura Municipal de Salto do Lontra.  
10.6 – O candidato aprovado que não comparecer no prazo determinado no Edital de Convocação, para 
assumir a vaga ofertada, será automaticamente eliminado deste Concurso Público. 
10.7 – O candidato nomeado terá estabilidade no cargo quando cumprir os requisitos do estágio probatório 
previsto na Constituição Federal e no Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Salto do Lontra– PR. 
10.8 – O ato de inscrição implica na aceitação destas e demais condições do presente Edital, em caso de 
classificação e nomeação, a observância do Regime Jurídico nele indicado. 
10.9-  A verificação em qualquer época, de declaração falsa ou inexata de dados constantes da ficha de 
inscrição, bem como a apresentação de documentos falsos ou a prática de atos dolosos pelo candidato, importará 
na anulação de sua inscrição e de todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo de outros procedimentos legais. 
10.10– Os cartões resposta deste Concurso Público serão arquivados pela instituição responsável pela 
elaboração e correção das provas e serão mantidos pelo período de seis (06) meses, findo o qual, serão 
incinerados. 
10.11 – O Instituto Saber não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos e apostilas referentes a este 
concurso. 
 
11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
11.1 -  A impugnação aos termos do presente edital poderá ocorrer até 03 (três) dias úteis antes da realização da 
prova escrita objetiva, não sendo aceita nenhuma impugnação quanto as normas nele contidas, após esta data. 
11.2 – Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Especial de Concurso, com auxílio da 
Procuradoria Jurídica do Município. 
11.3– Fazem parte deste Edital o Anexo I – Dos Conteúdos Programáticos, Anexo II – Solicitação de Isenção 
do pagamento da Inscrição, Anexo III – Requerimento de Reserva de Vagas – PNE e/ou Provas Especiais, 
Anexo IV - Requerimento de Recurso, Anexo V – Cronograma e Anexo VI - Atribuições dos cargos. 
11.4 – Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Prefeitura do Município de Salto do Lontra, Estado do Paraná, em 30de setembro de 2015. 
 
 
 

MAURÍCIO BAÚ  
Prefeito Municipal 

 
 
 

AFONSO CARLOS ROTH ZAKALUKA 
Presidente da Comissão Especial de Concurso Público 

 



CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2015 
Anexo I – Conteúdos Programáticos 

LÍNGUA PORTUGUESA  
Para os cargos que exijam como escolaridade mínima até o ensino fundamental completo: 
Interpretação de textos. Ortografia oficial. Divisão silábica. Acentuação gráfica. Flexão do substantivo e adjetivo (gênero e 
número). Uso de conectivos. Emprego dos pronomes. Pontuação. Conhecimentos básicos de concordância nominal e 
verbal. 
 
Para os cargos do ensino médio e superior: 
Interpretação de textos. Ortografia oficial. Divisão silábica. Acentuação gráfica e crase. Flexão do substantivo e adjetivo 
(gênero e número). Emprego das classes de palavras. Pontuação. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e 
verbal. Significação das palavras: sinônimos, antônimos, homônimos e parônimos. Sintaxe da oração e do período. 
Redação de correspondências oficiais. 
 
MATEMÁTICA  
Para os cargos que exijam como escolaridade mínima até o ensino fundamental completo: 
Operações com números inteiros, fracionários e decimais. Conjuntos. Sistema legal de unidades de medida no Brasil. 
Perímetro e área das principais figuras geométricas planas. Regra de três simples. Razão e Proporção. Porcentagem e juros 
simples. Análise e interpretação de gráficos e tabelas. 
 
Para os cargos do ensino médio e professores: 
Operações com números inteiros, fracionários e decimais. Conjuntos. Sistema legal de unidades de medida no Brasil. 
Perímetro, área e volume das principais figuras geométricas. Regra de três simples e composta. Razão e Proporção. 
Porcentagem e juros simples. Equação de 1º e 2º graus. Sistema de equações. Relações métricas e trigonométricas no 
triângulo retângulo. Análise e interpretação de gráficos e tabelas. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS E LEGISLAÇÃO PARA TODOS OS CAR GOS 
Fundamentos históricos e geográficos do Brasil. República Velha (1889 e 1930). A Revolução de 1930 e a Era Vargas. O 
Estado Novo (1937 a 1945). República Liberal-Conservadora (1946 a 1964). Governos militares. A Nova República. Brasil 
Contemporâneo.  Atualidades: Tópicos relevantes e atuais de diversas áreas, tais como política, economia, sociedade, 
educação, tecnologia, energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, problemas ambientais. Interação entre 
o clima, a vegetação, o relevo, a hidrografia e o solo no espaço natural brasileiro. Os recursos minerais e energéticos 
brasileiros, produção e consumo, conservação e esgotamento. Aspectos históricos e geográficos do Município: Constituição 
da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas atualizações. (arts. 1º a 14 e arts. 37 a 43).  
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
ACE - AGENTE DE ENDEMIAS 
Conhecimentos específicos: Competência e habilidades dos agentes de endemias. Recomendação quanto ao manuseio de inseticidas e uso de E.P.I.. 
Conhecimentos básicos: Conceitos básicos: endemias, epidemia, pandemia, hospedeiros, reservatório, vetores de doenças, via de transmissão de doenças. 
Indicadores de saúde. Interpretação demográfica. Saneamento Básico Meio Ambiente (água, Solo e Saúde). Higiene pessoal (bucal). Saúde da criança, do 
adolescente, da mulher (exames de prevenção ao câncer de mama e cérvico-uterino), do homem (exames de prevenção ao câncer de próstata), do idoso. 
Prevenção a acidentes da criança e do idoso. Direitos da criança. Direito dos idosos. Alimentação e nutrição. Planejamento familiar. Prevenção e combate 
ao uso de drogas. Conhecimento sobre as principaisdoenças Infecciosas e Parasitárias:  DST/AIDS, coqueluche, dengue, difteria, doença de chagas, 
escarlatina, esquistossomose, febre amarela, febre tifóide, hanseníase, hepatites, leptospirose, malária, meningite, parotidite, poliomielite, raiva, rubéola, 
sarampo, tétano, tuberculose, varicela e outras doenças do aparelho respiratório e circulatório. Biologia e controle de roedores, escorpiões e outros 
peçonhentos. Calendário de vacinas. PSF (programa de saúde da família). Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, Suas diretrizes, Leis (8.080/90 
e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96) e (NOAS/2001). 
 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
Conhecimentos específicos: Competências e habilidades do Agente Comunitário de Saúde. Cadastramento de famílias. Pré-Natal. Parto e Nascimento 
Humanizado, Puerpério. Aleitamento materno. Vigilância epidemiológica. 
Conhecimentos básicos: Conceitos básicos: endemias, epidemia, pandemia, hospedeiros, reservatório, vetores de doenças, via de transmissão de doenças. 
Indicadores de saúde. Interpretação demográfica. Saneamento Básico Meio Ambiente (água, Solo e Saúde). Higiene pessoal (bucal). Saúde da criança, do 
adolescente, da mulher (exames de prevenção ao câncer de mama e cérvico-uterino), do homem (exames de prevenção ao câncer de próstata), do idoso. 
Prevenção a acidentes da criança e do idoso. Direitos da criança. Direito dos idosos. Alimentação e nutrição. Planejamento familiar. Prevenção e combate 
ao uso de drogas. Conhecimento sobre as principaisdoenças Infecciosas e Parasitárias:  DST/AIDS, coqueluche, dengue, difteria, doença de chagas, 
escarlatina, esquistossomose, febre amarela, febre tifóide, hanseníase, hepatites, leptospirose, malária, meningite, parotidite, poliomielite, raiva, rubéola, 
sarampo, tétano, tuberculose, varicela e outras doenças do aparelho respiratório e circulatório. Biologia e controle de roedores, escorpiões e outros 
peçonhentos. Calendário de vacinas. PSF (programa de saúde da família). Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, Suas diretrizes, Leis (8.080/90 
e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96) e (NOAS/2001).  
 
AGENTE EDUCACIONAL I 
Serviços de limpeza e varrição. Sistemas e produtos de limpeza. Destinação do lixo. Equipamentos para a segurança e higiene. Normas de segurança. 
Noções gerais de organização e o uso correto do material de limpeza e seu armazenamento em local próprio e adequado. Relações interpessoais. Postura e 
atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. Código de Ética do Servidor Público (Decreto 1171/94). 



 
ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO 
Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. Código de Ética do Servidor Público 
(Decreto 1171/94). Apresentação pessoal. Serviços públicos: conceitos, elementos de definição, princípios, classificação. Redação oficial: características e 
tipos. Atos e contratos administrativos. Lei 8666/93 e suas alterações e complementações. Lei 10.520/02. Lei Complementar Nº 101/2000 – Lei de 
Responsabilidade Fiscal.  Informática: Sistema Operacional Windows XP, 7 (seven) e GNU/LINUX, Conhecimento sobre o pacote Microsoft Office 2003 
e 2007 (Word, Excel, PowerPoint),  Internet, Anti-vírus. 
 
ASSESSOR DE IMPRENSA 
Teoria da Comunicação Social: As principais teorias. Conceitos sobre informação e notícia. Os efeitos sociais do jornalismo. História da imprensa: O 
surgimento da imprensa no Brasil. Principais fases da imprensa brasileira. História do rádio e da televisão no Brasil. Técnicas de produção jornalística: A 
reportagem: conceitos e aplicações. A edição jornalística. Apuração, investigação, pesquisa e checagem da informação. O texto no telejornalismo: 
cabeças, offs, roteiros, scripts, relação texto e imagem, regras específicas da linguagem na televisão. O texto no jornalismo radiofônico: oralidade, 
coloquialidade, regras específicas da linguagem no rádio. O texto no jornalismo impresso: lead, sub-lead, retrancas,títulos e legendas. Planejamento 
gráfico e produção editorial. Comunicação organizacional: A Assessoria de imprensa. O papel estratégico da comunicação nas empresas. Comunicação de 
massa. Gêneros e modelos de redação jornalística na comunicação organizacional. Webjornalismo: As tecnologias digitais e o jornalismo online 
Interatividade no jornalismo. Multimídia, interface e hipertexto. Ética e função social do jornalista: Princípios éticos do exercício do jornalismo. 
Jornalismo e espetacularização da notícia. A garantia do direito à informação. Legislação em Comunicação Social: Lei de Imprensa.  
 
ASSISTENTE SOCIAL 
Legislação de Serviço Social. Ética profissional. Lei de Regulamentação da profissão. Possibilidades e limites de atuação do assistente social. O Serviço 
Social no Brasil. História do Serviço Social. Políticas Sociais. Relação Estado/Sociedade. A Propriedade e a Renda no Brasil. Contexto histórico, 
atualidade e neoliberalismo. Desigualdade social. Políticas de Seguridade e Previdência Social. Constituição Federal de 1988. Políticas de Assistência. Lei 
Orgânica de Assistência Social (LOAS). Sistema Único de Assistência Social (SUAS) Políticas de Saúde. O Serviço Social junto aos estabelecimentos de 
ensino e ao Conselho Tutelar. Legislação do Sistema Único de Saúde - SUS. Lei Orgânica da Saúde (LOS). Políticas Educacionais. Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação. Política Nacional do Idoso. Estatuto do Idoso. Estatuto da Criança e do Adolescente. Política da Pessoa Portadora de Deficiência. 
Trabalho com comunidades. Atendimentos familiar e individual. Possibilidades e limites da prática do serviço social em empresas. Papel do assistente 
social nas relações intersetoriais. 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. Código de Ética do Servidor Público 
(Decreto 1171/94). Apresentação pessoal. Noções básicas sobre a preservação do meio ambiente e qualidade de vida. Coleta e reciclagem de lixo e 
detritos. Noções básicas de eletricidade, hidráulica, carpintaria, marcenaria e reparos em alvenaria. Primeiros Socorros. Noções básicas de segurança no 
trabalho. Prevenção e combate a incêndio.  
 
CONTADOR 
Contabilidade Geral: objetivo, finalidade, conceito, objeto e campo de atuação. Patrimônio e suas variações. Contas (conceito, tipo e plano de contas). 
Escrituração: métodos, diário, razão e livros auxiliares. Registro de operações mercantis e de serviços. Provisões: depreciação, amortização e exaustão. 
Ajustes e levantamento de demonstrativos financeiros (balanço Patrimonial, demonstração do resultado do exercício, demonstração das mutações do 
patrimônio liquido e demonstração das origens e aplicações de recursos). Participações societárias (conceito, classificação e formas). Contabilidade 
Societária: Cisão, Incorporação e Fusão. Partes relacionadas, Contabilidade gerencial: noções preliminares (características da contabilidade gerencial). 
Análise de balanços como instrumento de avaliação de desempenho (análise vertical, análise horizontal e análise por quocientes – liquidez, atividade e 
rentabilidade). Auditoria: noções básicas de auditoria interna, natureza e campo de atuação da auditoria: auditoria governamental, campo de atuação, 
classificação, aplicação, auditoria externa ou independente, normas CVM. Contabilidade Intermediária: conceitos, funções, aplicações. Contabilidade 
Pública: conceito, campo de atuação. Bens públicos, entidades públicas, conceito e classificação. Orçamento: conceito, elaboração e regime orçamentário. 
Créditos adicionais: conceito e classificação. Receitas e despesas orçamentárias: estágios e classificação. Sistema de contas: conceito e classificação; 
demonstrativos contábeis: balanço orçamentário, financeiro e patrimonial e demonstrativo das variações patrimoniais; SIAFI (Sistema integrado de 
administração financeira), contabilidade orçamentária, financeira e patrimonial: despesas e receitas segundo as categorias econômicas. Classificação 
funcional programática: código e estrutura. Programa de trabalho de governo (demonstrativo de funções), LOA, LDO, Lei orçamentária, orçamento-
programa, programas e sub-programas por projetos e atividades. Comparativo da receita orçada com a arrecadada. Comparativo da despesa autorizada 
com a realizada. Demonstrativo da dívida flutuante (restos a pagar). Controladoria no setor público: conceito, classificação, forma de atuação, objetivos. O 
controle no setor público. controle interno e controle externo: o exercício do controle na gestão pública: regulamentação legal. Legislação: Lei 4.320/64; 
Lei 6.404/76. Lei 9.430/96. Lei 10.406/02. Lei complementar nº 101/00. Lei complementar nº 123/2006. Lei complementar nº 116/2003. Instrução 
Normativa SRF nº 459/04. Instrução Normativa SRF nº 971/09. Instrução Normativa SRF nº 480/04. Resolução CFC 750/93. Demonstração do Resultado 
do Exercício, Despesas e Outros Resultados Operacionais, Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido, Demonstração dos Fluxos de Caixa, 
Demonstração do Valor Adicionado, Consolidação das Demonstrações Contábeis, Estrutura das Demonstrações Contábeis, Análise dos Balanços, Análise 
da Liquidez e do Endividamento, Análise da Rotatividade, Análise da Rentabilidade, Alavancagem Financeira, Grupos de Contas do Balanço Patrimonial, 
Depreciação e Exaustão.Tópicos contemporâneos de Contabilidade Geral. Lei 8.666/93. Constituição de l988 e suas alterações (arts. 145 a 169). Manual 
de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP. Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público – NBCASP. Normas Brasileiras 
de Contabilidade Técnica Aplicada ao Setor Público (NBCASP-NBC T 16). Ética profissional. Toda legislação citada anteriormente e suas respectivas 
alterações e complementações até a publicação deste Edital. 
 
ENFERMEIRO 
Enfermagem: conceito, objetivos, categorias e atribuições. Noções de Anatomia e Fisiologia. Esterilização, desinfecção, assepsia e antissepsia. Fontes de 
infecções: ambiente, paciente e equipe médica. Infecção hospitalar. Técnicas e procedimentos: admissão do paciente, sistema de informação em 
enfermagem - prontuário, sinais vitais, aferição de altura e peso, lavagem das mãos, arrumação de cama, higiene oral, banhos, lavagem intestinal, 
curativos, sondagem nasogástrica, sonda nasoenteral, nebulização, inalação, aspiração, retirada de pontos. Posições para exames. Administração de 
medicamentos. Assistência cirúrgica: central de material de esterilização, tipos,potencial de contaminação, materiais e equipamentos dos centros. 
Enfermagem pré-operatório: prevenção de complicações, instrumentais e fios cirúrgicos, cuidados pós operatórios. Atendimento de emergência: parada 
cardiorrespiratória, obstrução das vias aéreas superiores, hemorragias, traumatismos, desmaios, convulsões, queimaduras, picadas de animais peçonhentos. 
Saúde do profissional de enfermagem. Conhecimento sobre as principaisdoenças Infecciosas e Parasitárias:  AIDS, coqueluche, dengue, difteria, 
escarlatina, doença de chagas, esquistossomose, febre amarela, hanseníase, hepatites, leptospirose, malária, meningite, parotidite, poliomielite, raiva, 
rubéola, sarampo, tétano, tifóide, tuberculose, varicela e outras doenças do aparelho respiratório e circulatório. Enfermagem materno-infantil: Assistência 



de enfermagem à mulher no ciclo grávido-puerperal. Assistência de enfermagem às principais afecções ginecológica. Assistência de enfermagem ao 
recém-nascido e à parturiente (normal ou com complicações). Crescimento e desenvolvimento infantil. Assistência de enfermagem ao aleitamento 
materno. Crianças com afecções dos aparelhos respiratórios, renais, vias urinárias e do aparelho reprodutor. Distúrbios metabólicos, hematológicos, 
cardiovasculares e digestivos, considerações pediátricas. Oncologia pediátrica e envenenamento infantil. Enfermagem de Saúde Pública e Coletiva: 
Noções gerais de Saúde Pública e Coletiva: conceito de saúde e saúde pública e coletiva. Notificação compulsória. Lixo hospitalar. Calendário de 
vacinação. Noções de trabalho em equipe. Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, diretrizes e Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias 
atuais; Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde da Família (PSF). Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas 
alterações. (arts l96 a 200). Ética Profissional: Código de ética profissional. Conselho Federal e Regional de Enfermagem (COREN e COFEN). 
 
FISIOTERAPEUTA 
Sinais vitais. Revisão anatômica e fisiológica do Sistema Nervoso Central. Sistema respiratório. Sistema ósseo e sistema muscular. Tratamento 
fisioterápico nas deficiências citadas anteriormente. Biomecânica Básica dos sistemas citados. Avaliação músculo-esquelética. Avaliação sensorial. 
Avaliação da coordenação. Avaliação da função motora. Eletromiografia e testes de velocidade de condução nervosa. Análise da marcha. Avaliação 
funcional. Pré-deambulação e treino de marcha. Disfunção pulmonar crônica. Artrite. Esclerose múltipla. Doença de Parkinson. Traumatismo crânio-
encefálicoReabilitação vestibular. Queimaduras. Lesão medular traumática. Fisiotertapia na saúde do trabalhador: conceito de ergonomia, doenças 
ocupacionais relacionadas ao trabalho, práticas preventivas no ambiente de trabalho. Fisioterapia aplicada à geriatria; Fisioterapia Traumato-Ortopédica e 
Desportiva (lesões mais comuns nos esportes e tratamento). Fisioterapia do Exercício. Saúde do Trabalhador. Saúde do Idoso. Sistema Único de Saúde 
(SUS): Seus princípios, Suas diretrizes, Leis n.ºs 8.080/90 e 8.142/90; Normas e Portarias atuais, Constituição Federal de 1988 (seção II Da Saúde); 
Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas alterações (arts196 a 200).  
 
FONOAUDIÓLOGA 
Atuação clínica e coletiva em saúde pública, áreas de atuação e competências fonoaudiológicas, código de ética profissional, tempo de assistência 
fonoaudiológica relacionada a problemas de saúde de acordo com orientações balizadoras.  Morfofisiologia de funções auditivas periférica e central; 
patologias auditivas; aplicabilidade, aspectos legais e descrição de resultados de procedimentos em Audiometria Tonal, Logoaudiometria, Medidas de 
Imitância Acústica, métodos eletrofisiológicos de avaliação da audição (BERA), Emissões Otoacústicas e Triagem Auditiva Neonatal Universal (TANU); 
reabilitação e terapia audiológica. Avaliação e atuação fonoaudiológica clínica e escolar em linguagem oral e escrita: aquisição, desenvolvimento da 
linguagem e alterações de linguagem; Atraso de linguagem, Distúrbio Específico de Linguagem, Transtorno Global do Desenvolvimento, Disfluência e 
Gagueira; Distúrbios de Aprendizagem e Dislexia. Caráter etiológico, classificação e intervenção clínica em Disartria, Apraxia e Afasias. Conceito, 
classificação e alterações fonoaudiológicas, avaliação, tratamento e atuação interdisciplinar em Fissura Lábio-palatina, Paralisia Cerebral, Síndrome de 
Down e Síndrome do Respirador Oral. Motricidade orofacial, o desenvolvimento e alterações de funções estomatognáticas, princípios e terapia 
miofuncional. Classificação e intervenção fonoaudiológica em Distúrbios da Deglutição. Fonação, saúde vocal e distúrbios vocais: etiologia, tratamento e 
terapia vocal. Atuação fonoaudiológica em câncer de cabeça e pescoço, prevenção, diagnóstico precoce, alterações fonoaudiológicas e intervenção clínica. 
Fonoaudiologia e Saúde Pública. Áreas de atuação. Código de ética do fonoaudiólogo. 
 
MÉDICO 
Clínica Cirúrgica: Choque. Queimaduras. Gangrenas. Fraturas em geral. Principais fraturas. Torções. Luxações. Traumatismos. Lesões traumáticas do 
crânio, coluna vertebral, tórax, abdome e dos membros. Apendicite e hérnias abdominais. Oclusão intestinal. Osteomielite e tumores dos ossos. Afecções 
cirúrgicas do aparelho genital. Abdome agudo. Feridas cirúrgicas. Préoperatório. Pós-operatório. 
Conhecimento sobre as principaisdoenças Infecciosas e Parasitárias: DST/AIDS, cólera, coqueluche, dengue, difteria, doença de chagas, escabiose, 
esquistossomose, febre amarela, filariose, hanseníase, hepatites, herpes, histoplasmose, leishmaniose, leptospirose, malária, meningite, peste, poliomielite, 
raiva, rubéola, sarampo, tétano, toxoplasmose, tuberculose, gripes e outras doenças do aparelho respiratório e circulatório. 
Medicina Interna: Doenças do Sistema Nervoso: acidentes vasculares cerebrais, comas com e sem sinais de localização, convulsões, epilepsia, infecções 
do sistema nervoso, distúrbios do sistema nervoso periférico, miastenia gravis, doença de Parkinson, demência e depressão. Doenças Endócrino-
Metabólicas e Distúrbios Hidroeletrolíticos e Ácidos-Básicos: distúrbios ipotálamohipofisários, distúrbios da tireóide, do córtex e medula da supra-renal, 
diabete melito tipo I e II, desidratação hiper e hipotônica, hiper e hipocalemia, acidose e alcalose metabólicas e respiratórias, desnutrição, hiper e 
hiponatremia, hiper e hipocalcemia, hiper e hipomagnesemia. Doenças do Aparelho Respiratório: doenças das vias aéreas superiores, asma, doença 
pulmonar obstrutiva crônica, pneumonias, tuberculose, doenças da pleura, sarcoidose, câncer de pulmão, tromboembolia pulmonar, doenças pulmonares 
ocupacionais. doenças do sistema cardiovascular: arritmias cardíacas, insuficiência cardíaca, corpulmonale, miocardiopatia dilatada, endocardite 
infecciosa e pericardites, hipertensão arterial sistêmica, dislipidemias, doença isquêmica coronariana. Doenças do Rim e Trato-urinário: insuficiência renal 
aguda e crônica, glomerulonefrites, nefrolitíase, infecções urinárias alta e baixa. Distúrbios Reumatológicos: artrite reumatóide, lupus eritematoso 
sistêmico, esclerodermia, gota, artrite séptica, dermatomiosite, osteoporose. Desordens do Sistema Gastrointestinal: esofagites e câncer do esôfago, úlcera 
péptica, câncer gástrico, pancreático e colônico, colite ulcerativa, doença de Crohn, apendicite aguda, pancreatites, obstrução intestinal, hepatites, cirrose 
hepática, doença diverticular do cólon. Doenças Infecciosas e Parasitárias: febre de origem indeterminada, septicemia, infecções bacterianas e virais, 
doenças sexualmente transmissíveis e AIDS, tétano, botulismo, leptospirose, malária, leishmaniose, toxoplasmose, parasitoses intestinais. Doenças 
Hematológicas: anemias, leucemias, linfomas, discrasias sanguíneas. Emergências Médicas: parada cardio-respiratória, insuficiência respiratória aguda, 
choques, hemorragia digestiva alta e baixa, queimaduras, afogamentos, intoxicações e envenenamentos, mordedura e picadas de animais peçonhentos. 
Saúde Pública: Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90). Normas e portarias atuais. Norma Operacional 
Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúdeda Família (PSF).  
 
MÉDICO VETERINÁRIO 
Clínica médica: processos gerais de exploração clínica: inspeção, palpação, percussão, termometria clínica. Clínica dos aparelhos: digestivo, respiratório, 
circulatório, urinário, genital feminino e masculino e pele. Toxicoses. Choque. Queimaduras. Traumatismos. Análises clínicas: interpretação de: 
hemograma, urinálise, técnicas de exame de fezes, pesquisa de uréia, glicose, creatinina, colesterol, transminases e fosfatases. Microbiologia. Função 
hepática. Função tireóide. Função renal. Eletrólitos e equilíbrio ácido-básico. Anatomia Patológica: técnica de necropsia dos caninos, felinos e aves; 
colheita de material;.exames “post-mortem”. Aspectos gerais das lesões produzidas por agentes biológicos: vírus, bactérias, fungos, parasitos e neoplasias. 
Aparelho respiratório, aparelho urinário, sistema nervoso, aparelho circulatório. Doenças infecto-contagiosas e parasitárias de interesse sanitário: 
etiologia; sintomatologia. Epidemiologia. Diagnóstico e profilaxia das principais enfermidades dos animais domésticos. Principais zoonoses de 
importância em saúde pública: etiologia; sintomatologia; epidemiologia; profilaxia. Agentes de toxinfecções alimentares: aspectos microbiológicos das 
principais intoxicações e infecções veiculadas ou transmitidas por alimentos. Definições: contaminação; taxa de incidência; quarentena; período de 
incubação; desinfecção; infecção; desinfestação; infestação; endemia; imunidade; fonte de infecção; patogenicidade; hospedeiro; período de 
transmissibilidade; taxa de mortalidade; zoonoses. Legislação sanitária. Anatomia do Aparelho Reprodutivo da fêmea bovina; Reprodução animal: 
bovicultura;Sistema de inseminação artificial: Tradicional (I.A.) e por Tempo Fixo (I.A.T.F.).  Métodos de detecção das fêmeas em cio.  Preparativos e 
técnicas para coleta do sêmen;Noções sobre as instalações e equipamentos para prática da inseminação em bovinos.  Momento favorável para 
inseminação.  Rufião: tipos, preparo e uso. Legislação relacionada a inseminação artificial.  



 
MOTORISTA 
Noções básicas e procedimentos de segurança. Equipamentos de proteção. Noções elementares de mecânica (veículos e tratores). Conservação e 
manutenção de veículos. Novo código de trânsito brasileiro. Infrações e penalidades. Normas gerais de circulação e conduta. Habilitação. Direção 
defensiva e preventiva. Sinalização de trânsito. Noções de segurança no trabalho. Prevenção e combate a incêndios. Primeiros socorros. Atendimento a 
acidentes de trânsito.  
 
NUTRICIONISTA 
Nutrientes energéticos, reguladores e construtores: Funções, necessidades diárias, fontes alimentares, fatores que modificam a absorção. Finalidades e Leis 
da alimentação. Valor calórico. Necessidades calóricas. Dietas terapêuticas. Fisiopatologia e dietoterapia: Distúrbio do aparelho digestivo, distúrbios 
metabólicos e hepatopatias, cardiopatias, ontologia, distúrbios renais, gota, doenças infantis, estados febris, doenças carenciais. Processos básicos de 
cocção: pré-preparo, preparo e cocção. Equivalência de pesos e medidas. Cereais: tipos, princípios de cocção, massa alimentícias. Leguminosas: 
variedades, valor nutritivo, fatores que interferem na cocção. Hortaliças: valor nutritivo, pigmentos, cuidados no armazenamento e na cocção. Frutas: valor 
nutritivo, pigmentos, cuidados no armazenamento e na cocção. Carnes (bovinos, suínos, aves, pescados, vísceras): valor nutritivo, cortes, princípio de 
cocção. Gorduras: utilização culinária, decomposição. Leite e derivados: processos de industrialização, utilização culinária, decomposição. Técnicas 
básicas de congelamento. Aleitamento materno e artificial. Alimentação da criança de 0 a 12 anos. Higiene alimentar. Controle do desenvolvimento 
microbiano em alimentos. Doenças transmitidas por alimentos: agente biológicos e químicos, epidemiologia, medidas preventivas. Lixo: 
acondicionamento e destino. Educação alimentar: objetivos e importância. Custos: cálculos, controle de estoque, custo operacional e de materiais. 
Estocagem de alimentos e combate a insetos e roedores. Higiene e segurança no trabalho. Ética profissional. Código de defesa do consumidor. 
Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas alterações(arts226 a 230). 
 
OPERADOR DE MÁQUINA 
Noções básicas sobre procedimentos de segurança, equipamentos de proteção. Conservação e manutenção de máquinas. Noções básicas dos sistemas de 
alimentação, arrefecimento, ignição, elétrico, suspensão, freios, direção e transmissão. Sistemas hidráulicos. Óleos e graxas: tipos e especificações. 
Ferramentas de mecânico: conhecimento e aplicação. Novo código de trânsito brasileiro: infrações e penalidades, normas gerais de circulação e conduta, 
habilitação. Sinalização de trânsito. Direção defensiva e preventiva. Prevenção e combate a incêndios. Primeiros Socorros. Atendimento a acidentes de 
trânsito.  
 
ORIENTADOR DESPORTIVO 
Voleibol: regras, sistema operacional, sistemas ofensivos, regulamento, competição, histórico; Basquetebol: regras e regulamentos, competições, sistemas 
ofensivos, sistemas defensivos, histórico;Handebol: regras, competições, sistemas de ataque e defesa, histórico; Atletismo: regras, provas: corridas, saltos, 
arremessos, competições: Jogos regionais  -  abertos  -  olimpíadas, materiais; Natação: regras, estilos, largadas, viradas, índices técnicos, revezamento; 
Futebol de salão: regras; regulamentos; competições; sistemas ofensivos; sistemas defensivos; Futebol: regras, competições, regulamentos, sistemas 
ofensivos, sistemas defensivos. Constituição Federal de 1988 (arts. 205 a 217).  
 
PROFESSOR 20 HORAS 
História da Educação Brasileira. Concepções de Educação e Escola. Função social da escola e compromisso social do educador. O atual sistema 
educacional brasileiro: LDB; dever do estado em relação à educação infantil. Projeto político-pedagógico: fundamentos para a orientação, planejamento e 
implementação de ações voltadas ao desenvolvimento humano pleno, tomando como foco o processo ensino-aprendizagem. Tendências educacionais na 
sala de aula: correntes teóricas e alternativas metodológicas. A construção do conhecimento: papel do educador. A interdisciplinaridade e a 
transdisciplinaridade no processo de ensinar a aprender. O planejamento em educação. Avaliação Escolar. Avaliação na educação infantil. Inclusão 
escolar. Educação Étnico-racial: ensino de história e cultura afro-brasileira e africana. Gestão escolar democrática e participativa. Noções de 
desenvolvimento infantil. O lúdico e os jogos na educação infantil. Concepção de alfabetização, leitura e escrita. A importância da literatura infantil na 
infância. Distúrbios e transtornos de aprendizagem (discalculia, dislexia, disgrafia, disortografia, disartria e  TDAH). Adaptação da criança na creche. 
Direitos da criança e do adolescente (ECA). Doenças comuns no cotidiano escolar. Noções de primeiros socorros. Relações interpessoais. Postura e 
atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. 
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
Enfermagem: conceito, objetivos, categorias e atribuições. Noções de Anatomia e Fisiologia. Esterilização, desinfecção, assepsia e antissepsia. Fontes de 
infecções: ambiente, paciente e equipe médica. Infecção hospitalar. Técnicas e procedimentos: admissão do paciente, sistema de informação em 
enfermagem - prontuário, sinais vitais, aferição de altura e peso, lavagem das mãos, arrumação de cama, higiene oral, banhos, lavagem intestinal, 
curativos, sondagem nasogástrica, sonda nasoenteral, nebulização, inalação, aspiração, retirada de pontos. Posições para exames. Administração de 
medicamentos. Assistência cirúrgica: central de material de esterilização, tipos,potencial de contaminação, materiais e equipamentos dos centros. 
Enfermagem pré-operatório: prevenção de complicações, instrumentais e fios cirúrgicos, cuidados pós operatórios. Atendimento de emergência: parada 
cardiorrespiratória, obstrução das vias aéreas superiores, hemorragias, traumatismos, desmaios, convulsões, queimaduras, picadas de animais peçonhentos. 
Saúde do profissional de enfermagem. Conhecimento sobre as principaisdoenças Infecciosas e Parasitárias:  AIDS, coqueluche, dengue, difteria, 
escarlatina, doença de chagas, esquistossomose, febre amarela, hanseníase, hepatites, leptospirose, malária, meningite, parotidite, poliomielite, raiva, 
rubéola, sarampo, tétano, tifóide, tuberculose, varicela e outras doenças do aparelho respiratório e circulatório. Enfermagem materno-infantil: Assistência 
de enfermagem à mulher no ciclo grávido-puerperal. Assistência de enfermagem às principais afecções ginecológica. Assistência de enfermagem ao 
recém-nascido e à parturiente (normal ou com complicações). Crescimento e desenvolvimento infantil. Assistência de enfermagem ao aleitamento 
materno. Crianças com afecções dos aparelhos respiratórios, renais, vias urinárias e do aparelho reprodutor. Distúrbios metabólicos, hematológicos, 
cardiovasculares e digestivos, considerações pediátricas. Oncologia pediátrica e envenenamento infantil. Enfermagem de Saúde Pública e Coletiva: 
Noções gerais de Saúde Pública e Coletiva: conceito de saúde e saúde pública e coletiva. Notificação compulsória. Lixo hospitalar. Calendário de 
vacinação. Noções de trabalho em equipe. Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, diretrizes e Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias 
atuais; Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde da Família (PSF). Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas 
alterações. (arts l96 a 200). Ética Profissional: Código de ética profissional. Conselho Federal e Regional de Enfermagem (COREN e COFEN). 
 
TÉCNICO DE RADIOLOGIA  
Processo de Trabalho em Saúde: Conceitos de saúde e doença. Vigilância à saúde. Carta dos Direitos do Paciente, proposta no Manual da Comissão 
Conjunta de Acreditação de Hospitais para a América Latina e Caribe. Políticas de saúde. SUS - Sistema Único de Saúde. Ética e trabalho. Gestão do 
Serviço Radiológico: Administração de serviços de radiodiagnóstico. Legislação do exercício profissional: Lei n.º 7.394/85 e Decreto n.º 92.790/86. 
Recursos de informática e técnicas de arquivamento utilizados no serviço de radiodiagnóstico. Rotinas de procedimentos em radiodiagnóstico. Tecnologia 
Radiológica: Formação e caracterização da imagem radiográfica. Unidade radiográfica básica. Unidades radiográficas especiais. Proteção Radiológica: 
Epistemiologia da proteção radiológica. Fundamentos de dosimetria e radiobiologia. Portaria n.º 453/98 e legislação sanitária do Ministério da Saúde. 



Radiação não ionizante. Processamento químico de filmes: Composição de filmes e écrans: relações entre ambos; funções dos écrans. Métodos de 
processamento químico de películas radiográficas por meios automáticos e manuais. Rotinas de limpeza e conservação dos sistemas de processamento 
químico de filmes. Anatomia/ Fisiologia: Osteologia. Artrologia. Miologia. Membros superiores e inferiores: grupos musculares, inervação, 
vascularização, esqueleto e articulações. Tórax. Abdome. Sistema neurológico. Patologia: Patologia de doenças. Processos inflamatórios. Neoplasias e 
oncologia. Traumas. Processamento de Imagens Digitais: Informática aplicada ao diagnóstico por imagem. Equipamentos utilizados no processamento de 
imagens digitais. Técnicas de trabalho na produção de imagens digitais.  Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas alterações 
(arts196 a 200). 



CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2015 
ANEXO II 

 
REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DO VALOR DA INSCRIÇÃO 

OBS: Para solicitar a isenção da taxa, é necessário que efetue a sua inscrição no Concurso 
 
Nome do candidato: 
Registro Geral (RG):                                  Órgão expedidor:                         CPF: 
E-mail: Telefone: (         )  
Cargo pretendido:                                             Nº de Inscrição no concurso: 
Número de Identificação Social – NIS (atribuído pelo CadÚnico):  
 

Solicito isenção da taxa de inscrição no Concurso Público aberto pelo Edital nº 001/2015 e declaro que: 
a) Estou inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que trata o 

Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007. 
b) Sou membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 6.135, de 2007. 
 
Declaro, sob as penas da lei, serem verdadeiras as informações prestadas.  Estou ciente de que poderei ser 
responsabilizado criminalmente, caso as informações aqui prestadas não correspondam à verdade. 

 
_______ de ___________________________ de2015. 

 
 
 

_________________________________________________ 
Assinatura 

 
 
 
 
 

Para uso exclusivo da Comissão de Concurso 
 
 
 

Salto do Lontra- PR, ______/ ______/ 2015(  ) Deferido     (  ) Indeferido 
 

Assinatura do Presidente da Comissão de Concurso:____________________________ 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2015 

 
ANEXO III 

 
REQUERIMENTO DE RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS PO RTADORES DE 

NECESSIDADES ESPECIAIS E/OU CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA  
 

 
À COMISSÃO ORGANIZADORA DE CONCURSOS 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome:   

Inscrição: Documento:  

Cargo Pretendido:  Fone:  
 
Deseja participar da reserva de vagas destinadas a candidatos portadores de deficiência, conforme previsto no 
Decreto Federal n.º 3.298/1999 
(     ) Não                     (     ) Sim 
 
Tipo da Deficiência: (     ) Física     (     ) Auditiva     (     ) Visual      (     ) Mental     (     ) Múltipla 
 
 
Necessita condições especiais para realização da(s) prova(s)? 
(     ) Não                     (     ) Sim 
 
 
Em caso positivo, especificar: 
__________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________

______________________________ 

 
Salto do Lontra, _____ de ___________________ de2015. 
 
 

 
Assinatura do candidato 

 



CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2015 
 

Anexo IV 
 

REQUERIMENTO DE RECURSO 
 
IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome:  

Inscrição:  R.G.:  
Cargo 
Pretendido:  Fone:  

 
À Comissão Organizadora do Concurso Público / Instituto Saber 
 
O PRESENTE RECURSO REFERE-SE A : 
  
JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
_________________, _____ de ________________de 2015. 
 
 
  Assinatura do Candidato 
 
 
 
INSTRUÇÕES: 

− Somente serão analisados pela Comissão Organizadora os recursos protocolados dentro dos prazos 
previstos e formulados de acordo com as normas estabelecidas no Edital de Abertura; 

− No caso de recurso às questões da prova escrita este deverá apresentar argumentação lógica e consistente, 
devendo, ainda, estar acompanhado de cópia da bibliografia pesquisada para fundamentação. 

 
 
 



CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2015 
 

Anexo V 
CRONOGRAMA 

 
 

ETAPA OU ATIVIDADE  DATAS 

Publicação do Edital 01/10/2015 

Período de Inscrição com isenção da taxa de inscrição 01/10 a 09/10/2015 

Publicação dos pedidos de isenção da taxa de inscrição 19/10/2015 

Período de Inscrição 01/10 a22/10/2015 

Último dia para pagamento do boleto bancário 23/10/2015 

Publicação da relação das inscrições homologadas e divulgação dos locais para 
realização das provas objetivas. 

27/10/2015 

Prazo para recurso quanto a homologação das inscrições  28 e 29/10/2015 

Data Provável da Prova Objetiva, prática e títulos 08/11/2015 

Publicação do gabarito preliminar da prova objetiva 08/11/2015 às 21 horas 

Recebimento de recurso contra gabarito preliminar 09 e 10/11/2015 

Publicação do resultado final da prova objetiva, do gabarito oficial, prova 
prática e títulos 

17/11/2015 

Recebimento de recurso contra a publicação do resultado final da prova 
objetiva, prática e títulos 

18 e 19/11/2015 

Homologação do resultado final 21/11/2015 

 



CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2015 
Anexo VI 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
 

ACE - AGENTE DE ENDEMIAS 
Realizar atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças e promoção da saúde; pesquisar e coletar vetores causadores de infecções e infestações; 
vistoriar imóveis e logradouros para eliminação de vetores causadores de infecções e infestações; remover e/ou eliminar recipientes com focos ou focos 
potenciais de vetores causadores de infecção ou infestação; manusear e operar equipamentos para aplicação de larvicidas e inseticidas; aplicar produtos 
químicos para controle e/ou combate de vetores causadores de infecções e infestações; orientar aos cidadãos quanto àprevenção e tratamento de doenças 
transmitidas por vetores;participar em reuniões, capacitações técnicas e eventos demobilização social; participar em ações de desenvolvimentodas 
políticas de promoção da qualidade de vida; desenvolveratividade de vigilância, de prevenção e controle de doenças ede promoção da saúde. 
 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
Compreende a execução de atividade de fazer visitas a cadafamília de sua área de abrangência. identificar em, situação derisco ou com sinais de risco e 
encaminhar às equipes desaúde, conforme suas necessidade, pesar e medirmensalmente as crianças menores de dois anos e registrar ainformação no cartão 
da criança; acompanhar a vacinaçãoperiódica das crianças e gestantes por meio do cartão devacinação; orientar as famílias sobre o uso de terapia 
dereidratação oral, quando necessário, orientar as famílias sobrea prevenção e cuidados em situação de endemias, monitorardermatoses e verminoses em 
crianças; realizar açõeseducativas na prevenção de doenças e promoção da saúde;supervisionar eventuais componentes da família em tratamento 
domiciliar e pacientes com tuberculose, hanseníase,hipertensão, diabetes e outras doenças crônicas; orientarindivíduos, famílias e grupos sociais para a 
utilização dosserviços de saúde e outros disponíveis nas localidade ou no município; programar e executar acompanhamento domiciliarde acordo com as 
prioridades definidas no planejamento localde saúde, executar outras atribuições afins. 
 

AGENTE EDUCACIONAL I  
Efetuar a limpeza e manter em ordem o local de trabalho,utensílios e instalações, providenciando materiais e produtosnecessários às condições de 
conservação e higienerequeridas; executar serviços de limpeza em geral, nasdependências dos órgãos da municipalidade; auxiliar noremanejamento de 
móveis e materiais das diversas instalaçõesda diversas unidades; abastecer, com produtos de higiene, osbanheiros das unidades e órgãos públicos; 
abastecer econservar os bebedouros de água mineral existentes nasunidades e órgãos públicos; executar atividade de inspeção dealunos; preparar a 
merenda escolar, servi-la aos alunos eefetuar a limpeza dos utensílio; prepara alimentação em outrasunidades do município; auxiliar nas atividades de 
recepção eencaminhamento de pessoas, chamada telefônicas e outros;executar toda e qualquer outra tarefa não especificada, porémassemelhada a essas 
funções descritas; executar toda equalquer tarefa não especificada porém assemelhada a essasfunções descritas. 
 
 
 

ASSESSOR DE IMPRENSA 
As atividades a serem exercidas referem-se a definir, programar e executar trabalhos relacionados à comunicação com os meios de imprensa e 
publicidade, bem como planejar, coordenar, orientar, preparar, revisar, selecionar e promover a divulgação de atividades inerentes à área de publicidade, 
imagens e comunicação técnica/administrativa; organizar e manter atualizadas as matérias divulgadas. 
 
 

ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO 
Compreende as atribuições de trabalhos administrativos e datilográficos, aplicando a legislação pertinente aos serviços municipais; redigir e datilografar 
expedientes administrativos, tais como: memorandos, ofícios, informações, relatórios e outros; secretariar reuniões e lavrar atas; efetuar registros e 
cálculos relativos as áreas tributárias, patrimonial, financeiras, de pessoal e outras; elaborar e manter atualizados fichários e arquivos manuais; consultar e 
atualizar arquivos magnéticos de dados cadastrais através de terminais eletrônicos; operar com máquinas calculadoras;  proceder a classificação, separação 
e distribuição de expedientes obter informações e fornecê-las aos interessados; auxiliar no trabalho de aperfeiçoamento e implantação de rotinas; proceder 
a conferência dos serviços executados na área de sua competência, alimentar banco de dados dos sistemas de saúde; executar outras atribuições afins. 
 

ASSISTENTE SOCIAL 
Atribuições definidas através dos atos legislativos e outras normativas que regulamentam a profissão; executar e supervisionar trabalhos relacionados com 
o desenvolvimento, diagnóstico e tratamentos dos pacientes em seus aspectos sociais (público interno e externo); identificar e analisar problemas e 
necessidades matérias, psíquicas e de outra ordem e aplicar aos processos básicos do serviço social e demais atividades inerentes à especialidade; 
contribuir para o tratamento e prevenção de problemas de origem psicossocial e econômica que interferem no tratamento médico; executar outras 
atribuições afins. 
 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
Desempenhas tarefas relacionadas com as áreas de serviçosgerais, limpeza, alimentação e apoio administrativo eoperacional, em órgãos e unidades da 
Prefeitura Municipal;efetuar a limpeza dos prédios municipais, varrendo, tirando opó, lavando vidraças, utensílios e instalações; providenciar omaterial e 
produtos necessários para manter as condições deconservação e higiene requeridas; coletar o lixo dos váriossetores dos prédios públicos; prepara e servir 
chá, café, sucos,lanches, etc; controlar o consumo do material que utiliza;executar outras atividades correlatas. 
 

CONTADOR 
planejar o sistema de registros e operações, atendendo às necessidades administrativas e as exigências legais, para possibilitar o controle contábil e 
orçamentário; supervisionar a contabilização de documentos, classificando e orientando o seu registro, para assegurar as exigências legais e do plano de 
contas;- realizar análise e conciliação de contas, conferindo saldo, corrigindo os possíveis erros para a assegurar a correção das operações contábeis; 
calcular e reavaliar ativos, fazer depreciação de veículos, máquinas, utensílios, móveis e instalações, utilizando-se de métodos e procedimentos legais; 
preparar e assinar balancetes, balanços e demonstração de resultados utilizando normas contábeis, para apresentar resultados parciais ou gerais da situação 
patrimonial, econômica e financeira da Prefeitura; prestar esclarecimentos aos auditores do tribunal de contas e de empresas particulares; executar outras 
atribuições afins. 

 



 
ENFERMEIRO 
Compreende as atribuições definidas através dos atoslegislativo e outras normativas que regulamentam a profissão ede acordo com o código de ética, entre 
elas: planejamento,organização, execução dos serviços de assistência deenfermagem, assistência aos pacientes entre outras atividadesprevistas na lei do 
exercício profissional, ainda, integrar aequipe de saúde, participar das ações desenvolvidas quevisem satisfazer as necessidades de saúde da população e 
dadefesa de políticas públicas; participação em programas eatividade visando à melhoria da saúde do indivíduo, da famíliae da população em geral; 
executar outras atividades afins. 
 

FISIOTERAPEUTA 
Compreende as atribuições definidas através dos atoslegislativos e outras normativas que regulamentem a profissão,como efetuar atendimento de 
consultas em níveis ambulatorial;efetuar atendimento fisioterápicos diversos incluindo atendimento domiciliar, indicando asprovidências a serem tomadas 
para restabelecer a saúde dopaciente; efetuar diagnósticos dentro de sua área de atuação;observar e cumprir as normas de higiene e segurança dotrabalhos; 
executar outras atividades afins. 
 
 

FONOAUDIÓLOGO 
Desenvolver atividades de pesquisas, supervisão , coordenação e execução relativas à prevenção e recuperação da saúde individual e coletiva, no que se 
refere à área de comunicação oral e escrita, voz e audição; Realizar trabalho de preventivo na área de comunicação oral e escrita, voz e audição; 
Participar de equipes de diagnóstico, realizando a avaliação da comunicação correta; Desenvolver projetos que vise a melhoria de oralidade, escrita e 
audição dos munícipes que apresentarem dificuldades; Realizar terapia fonaudiológica dos problemas de comunicação oral e escrita, voz e audição; 
Colaborar em assuntos fonoaudiológicos ligados a outras ciências; Projetar, dirigir ou efetuar pesquisas fonoaudiológicas promovidas por entidades 
públicas, privadas, autárquicas e mistas; Lecionar teoria e prática fonoaudiológicas; Dirigir serviços de fonoaudiologia em estabelecimentos públicos, 
autárquicos e mistos; Supervisionar profissionais e alunos em trabalhos teóricos e práticos de fonoaudiologia; Assessorar órgãos e estabelecimentos 
públicos, autárquicos ou mistos, no campo da fonoaudiologia; Participar da Equipe de Orientação e Planejamento Escolar, inserindo aspectos preventivos 
ligados a assuntos fonoaudiológicos; Dar parecer fonoaudiológico, na área da comunicação oral e escrita, voz e audição; Realizar outras atividades 
inerentes à sua formação curricular universitária; Realizar atividades vinculadas às técnicas psicomotora, quando destinadas à correção de distúrbios 
auditivos ou de linguagem;. 
 
 
 

MÉDICO 
Prestar atendimento médico em clínica geral e/ou em especialidade a ser definida a bem do serviço público; coordenar atividades médicas institucionais; 
diagnosticar situação de saúde da comunidade; executar atividades médico-sanitárias; desenvolver programas de saúde pública; prestar atendimento médico, 
ambulatorial, encaminhando e/oupacientes, solicitando e interpretando exames complementares, prescrevendo e orientando tratamento, acompanhando a evolução, 
registrando as consultas em documento próprio e encaminhando-os aos serviços de maior complexidade, quando necessário; executar atividades médico-sanitárias, 
exercendo atividades clínicas, cirúrgica ambulatorial e demais especialidades, conforme sua área de atuação, desenvolvendo ações que visem à promoção, prevenção 
e recuperação da saúde da população; participar de equipe multiprofissional na elaboração de diagnóstico de saúde da área de atuação, analisando dados de 
mobilidade e mortalidade, verificando serviços e a situação da saúde da comunidade, para o estabelecimento de prioridade nas atividades a serem implantadas e/ou 
implementadas; coordenar as atividades médicas, acompanhando e analisando as ações desenvolvidas, participando do estudo de casos, estabelecendo planos de 
trabalho, visando dar assistência integral ao indivíduo; participar da elaboração de normas e rotinas, visando à sistematização e melhoria da qualidade das ações da 
saúde prestadas; delegar funções à equipe auxiliar, participando da capacitação, orientando e supervisionando as atividades delegadas; emitir quando necessário 
atestado médico para fins de dispensa de trabalho. 
 

MÉDICO VETERINÁRIO 
Prestar serviços médico-veterinários aos animais, das mais variadas espécies, de propriedade de munícipes, efetuar o controle sanitário dos produtos de 
origem animal comercializados no Município, efetuar e orientar a fiscalização do Serviço de Inspeção Municipal.Planejar e desenvolver campanhas e 
serviços de fomento e assistência técnica à criação de animais e à saúde pública, em âmbito municipal, valendo-se de levantamentos de necessidades e do 
aproveitamento dos recursos existentes; Proceder à profilaxia, diagnóstico e tratamento de doenças dos animais, realizando exames clínicos e de 
laboratório, para assegurar a sanidade individual e coletiva desses animais e estabelecer a terapêutica adequada; Promover o controle sanitário da produção 
animal destinada à indústria e à comercialização no Município, realizando exames clínicos, anatomopatológicos, laboratoriais ante e post-mortem, para 
proteger a saúde individual e coletiva da população; Promover e supervisionar a fiscalização sanitária nos locais de produção, manipulação, 
armazenamento e comercialização dos produtos de origem animal, bem como de sua qualidade, determinando visita in loco, para fazer cumprir a 
legislação pertinente; Orientar empresas e/ou comerciantes quanto ao preparo tecnológico dos alimentos de origem animal, elaborando e executando 
projetos para assegurar maior lucratividade e melhor qualidade dos alimentos; Supervisionar o credenciamento de estabelecimentos que fabriquem 
produtos de origem animal junto ao Serviço de Inspeção Municipal (S.I.M.), orientando as empresas quanto a projetos e equipamentos adequados; 
Participar e/ou promover programas na área de Segurança Alimentar, tanto no que se refere à acessibilidade aos alimentos de origem animal quanto à 
qualidade sanitária desses produtos; Proceder ao controle das zoonoses, efetuando levantamento de dados, avaliação epidemiológica e pesquisas, para 
possibilitar a profilaxia de doenças; Participar da elaboração e coordenação de programas de combate e controle de vetores, roedores e zoonoses em geral; 
Treinar os servidores municipais envolvidos nas atividades relacionadas com fiscalização sanitária, bem como supervisionar a execução das tarefas 
realizadas; Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para 
implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio 
referentes à sua área de atuação; Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou 
ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; Participar de grupos 
de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo 
exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de 
formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização 
profissional; dirigir veículos de propriedade do Município, desde que possua habilitação para tanto. 

 
 
 
 
 



MOTORISTA 
Prestar serviços com qualidade, com prevenção, atenção ecuidado com os veículos; demonstrar atenção no trabalho em equipe, concentração paciência e 
cortesia; capacidade visual eespacial, dirigir defensivamente, noção básica de mecânica;dirigir veículos automotores, obedecendo ao código nacional 
de trânsito, seguindo itinerário e programas estabelecidos paraas viagens.; dirigir veículos transportando pessoas, objetos eoutros conforme solicitação, 
zelando pela segurança; cumprirescala de trabalho; informar ao mecânico ou ao chefeimediatamente superior os defeitos ou estragos do veículo;prestar 
ajuda no embarque e desembarque das pessoas eentregar nos locais definidos as encomendas; preencherrelatórios de utilização do veículo, com dados 
relativos aquilometragem horários de saídas e chegadas e demaisocorrências durante a realização do trabalho; informar sobreoitinerário e conduzir 
veículos em viagens dentro e fora doterritório do Município; registrar os serviços executados;controlar o consumo de combustíveis e lubrificantes 
efetuandoreabastecimento e lubrificação do veículos, bem como prazosou quilometragens para revisões; zelar pela conservação esegurança do veículo, 
providenciando limpeza ajustes epequenos reparos bem como solicitar a manutenção quandonecessário; manter-se atualizado com as normas e 
legislaçãode trânsito; executar tarefas pertinentes a área de atuaçãoutilizando-se de equipamentos e programas de informáticasespecíficos; executar outras 
tarefas compatíveis com asexigências para o exercício da função; executar outras tarefase correlatas a sua função. 
 

NUTRICIONISTA 
Controla a estocagem, preparação, conservação e distribuiçãodos alimentos, afim de contribuir para melhoria protéica,racionalidade e economicidade dos 
regimes alimentares;Procede o planejamento e a elaboração de cardápios e dietasespeciais para oferecer refeições balanceadas; Desenvolve otreinamento 
em serviço do pessoal auxiliar de nutrição pararacionalizar e melhorar o padrão técnico dos serviços;Supervisiona o preparo, distribuição das refeições, 
recebimento dos gêneros alimentícios, sua armazenagem edistribuição para possibilitar um melhor rendimento do serviço;Efetua o registro das despesas e 
das pessoas que recebemrefeições, fazendo anotações em formulários apropriados paraestipular o custo médio da alimentação; Promove o conforto e 
a segurança do ambiente de trabalho para prevenir acidentes;Degusta os pratos; Colabora com a limpeza e organização dolocal de trabalho; Executa outras 
tarefas correlatas e/oudeterminadas pelo superior imediato. 
 

OPERADOR DE MÁQUINA 
Operar e dirigir tratores, máquinas moto niveladoras, pácarregadeira,retroescavadeira e outros veículosassemelhados; auxiliar no serviços de limpeza, 
mecânica emanutenção das máquinas operadas; realizar outras atividadesde serviços gerais quando solicitados. 
 

ORIENTADOR DESPORTIVO 
Programar, coordenar e controlar a execução das atividades relativas ao desenvolvimento integral e desportivo nos campos motores cognitivos e afetivos, 
assessorar, coordenar as práticas desportivas aos alunos e munícipes em atividades físicas e desportistas. Auxiliar nas atividades desportivas, ensinando 
princípios e regras técnicas de diversas modalidades. Aplicar exercícios a grupos de treinamento administrando princípios e noções básicas, conforme as 
modalidades esportivas, visando preservar e estimular as boas condições físicas e mentais dos treinandos. Instruir os treinandos quanto às técnicas e 
estratégias próprias de cada modalidade , inclusive sobre a utilização de aparelhos e instalações dos núcleos esportivos , para assegurar o máximo 
aproveitamento e benefícios advindos dos exercícios. Auxiliar no treinamento de atletas nas várias modalidades de atletismo. Auxiliar no treinamento de 
atletas e equipes para participarem de competições regionais ou do município, visando garantir-lhes bom desempenho em competições esportivos de todos 
os gêneros. Colaborar na organização e desenvolvimento de eventos esportivos , auxiliando na seleção e treino dos atletas ou de equipes. Zelar pela 
manutenção, conservação e armazenamento de materiais e equipamentos esportivos para assegurar a perfeita utilização dos mesmos. Participar da 
elaboração dos planos esportivos , ministrar treinos e participar dos campeonatos , festividades , amistosos e demais competições, apresentando 
regularmente relatórios referentes aos trabalhos desenvolvidos ao superior imediato. Desenvolver outras atividades correlatas. 
 

PROFESSOR 20 HORAS 
1) atividades especificas na educação infantil, incluindo entreoutras, as seguintes atribuições:Atuar em atividades de educação infantil, atendendo, no que 
lhe compete, a criança; participar da elaboração da propostapedagógica da instituição educacional; planejar operacionalizaro processo ensino-
aprendizagem de acordo com a proposta pedagógica da instituição educacional; executar atividadesbaseadas no conhecimento cientifico acerca do 
desenvolvimento integral da criança, consignadas na propostapolítica-pedagógica; organizar tempos e espaços queprivilegiem o brincar como forma de 
expressão do pensamentoe interação; desenvolver atividades objetivando o cuidar e oeducar como eixo norteador do desenvolvimento infantil;assegurar 
que a criança matriculada na educação infantistenha suas necessidades básicas de higiene, alimentação erepouso de forma adequada; propiciar situações 
em que acriança possa construir sua autonomia; implementar atividadeque valorizem a diversidade sociocultural da comunidadeatendida e ampliar o 
acesso aos bens socioculturais eartísticos disponíveis; executar suas atividades pautando-se norespeito à dignidade, aos direitos e às especificidades da 
criança, em suas diferenças individuais, sociais, econômicas,cultural, étnicas, religiosas, sem discriminação alguma;colaborar e participar de atividades 
que envolvam acomunidade; colaborar no envolvimento dos pais ou de quemos substitua no processo de desenvolvimentos infantil; interagircom demais 
profissionais da instituição educacional na qualatua, para construção coletiva do projeto político-pedagógico;participar de atividade de qualificação 
proporcionadas pelaadministração municipal; refletir e avaliar sua práticaprofissional, buscando aperfeiçoá-la; incubir-se de outrastarefas especificas que 
lhe forem atribuídas, de acordo com asnorma emanadas da secretaria municipal de educação eesportes.2) atividades de suporte pedagógico direto à 
docência naeducação infantil, incluindo entre outras, as seguintesatribuições: coordenar a elaboração e a execução da propostapedagógica da instituição 
educacional; administrar o pessoal eos recursos materiais e financeiros da instituição educacional,tendo em vista o atingimento de seus objetivos 
pedagógicos;zelar pelo cumprimento do plano de trabalho de cadaprofissional; promover articulações com as famílias e acomunidade criando processos 
de integração da sociedadecoma instituição educacional; informa os pais e responsáveissobre a freqüência e o rendimento das crianças, bem como 
sobre a execução da proposta da instituição educacional;coordenar, no âmbito da instituição educacional as atividadesde planejamento, avaliação e 
desenvolvimento profissional;acompanhar o processo de desenvolvimento das crianças, emcolaboração com o docentes e as famílias; elaborar estudos, 
levantamentos qualitativos e quantitativos indispensáveis aodesenvolvimento do sistema e/ou rede de ensino ou dainstituição educacional; elaborar, 
acompanhar e avaliar osplanos, programas e projetos voltados para o desenvolvimentodo sistema e/ou rede de ensino e da instituição educacional em 
relação a aspectos pedagógicos, administrativos, financeirosde pessoal e de recursos materiais; acompanhar esupervisionar o funcionamento das 
instituições educacionais,zelando pelo cumprimento da legislação e normaseducacionais e pelo padrão de qualidade do ensino; incumbirsede outras tarefas 
especificas que lhe forem atribuídas, deacordo com as norma emanadas da secretaria municipal deeducação. 
 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
Executa atividades de apoio, preparando os pacientes paraconsulta e organizando as chamadas ao consultório e oposicionamento adequado do mesmo; 
Verifica os dados vitais,observando a pulsação e utilizando aparelhos de ausculta epressão, a fim de registrar anomalias nos pacientes; Realizacurativos, 
utilizando medicamentos específicos para cadacaso, fornecendo esclarecimentos sobre os cuidadosnecessários, retorno, bem procede retirada de pontos, 
decortes já cicatrizados; Atende crianças e pacientes dedependem de ajuda, auxiliando na alimentação e higiene dosmesmos, para proporcionar-lhes 
conforto e recuperação maisrápida; Presta atendimentos de primeiros socorros, conforme anecessidade de cada caso; Presta atendimentos básicos a 



nível domiciliar; Auxilia na coleta de material para examepreventivo de câncer ginecológico; Participa em campanhas deeducação em saúde e prevenção 
de doenças; Orienta efornece métodos anticoncepcionais, de acordo com aindicação; Preenche carteiras de consultas, vacinas,aprazamento, formulários e 
relatórios; Prepara e acondicionamateriais para a esterilização em autoclave e estufa; Requisitamateriais necessários para o desempenho de suas 
funções;Orienta o paciente no período pós-consulta; Administra vacinase medicações, conforme agendamentos e prescriçõesrespectivamente; identifica os 
fatores que estão ocasionando,em determinado momento, epidemias e surtos de doençasinfecto-contagiosas, para atuar de acordo com os recursos 
disponíveis, no bloqueio destas doenças notificadas;Acompanha junto com a equipe, o tratamento dos pacientescom doenças infecto-contagiosas 
notificadas para o devidocontrole das mesmas; Colabora com a limpeza e organizaçãodo local de trabalho; executar outras atividades afins; Executar 
outras atividades correlatas ao cargo e a critério do superior imediato. 

 
TÉCNICO DE RADIOLOGIA  
Realiza exames radiográficos convencionais. Processa filmesradiológicos, prepara soluções químicas e organiza a sala deprocessamento. Prepara o 
paciente e o ambiente para arealização de exames nos serviços de radiologia e diagnósticopor imagem, tais como: mamografia, hemodinâmica,tomografia 
computadorizada, densitometria óssea, ressonânciamagnética nuclear e ultra-sonografia. Auxilia na realização deprocedimentos de medicina nuclear e 
radioterapia. Acompanhaa utilização de meios de contraste radiológicos, observando osprincípios de proteção radiológica, avaliando reações adversase 
agindo em situações de urgência, sob supervisão profissionalpertinente 
 


